
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA/ES 
GABINETE BRUNO MALIAS 

 

 

AO EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE VITÓRIA VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

 

O Vereador no uso de suas prerrogativas regimentais elencadas 

nos artigos 221 e 222 ambos do Regimento Interno desta Casa requer a 

Vossa Excelência que fique registrado nesta Câmara Municipal de Vitória 

a presente MOÇÃO DE APLAUSOS a equipe de vôlei master do Clube de 

Natação e Regatas Álvares Cabral em razão do excelente resultado na 

Superliga Master de Vôlei – categoria 55+.  

Na competição realizada em Brasília, a equipe ficou em segundo 

lugar, sendo composta  por Priscila Rangel Sampaio (técnica), Mônica de 

Oliveira Pereira, Edilene Aparecida Bernardo, Fabíola Luiza Pimentel 

Macedo, Maria Ângela Moura Rodrigues, Marylia Barcelos Ribeiro 

Cabelino, Maria Heronildes Moraes de Sales , Alcione Bravim, Viviane 

Miled Monteiro Calil Salim, Zirlene Conceição de Aguiar, Suzana Costa 

Negraes, Sandra Maria Beckenkamp Pertile, Rogéria Geralda Pinto 

Caetano, Iojane Borges Leal, Elenice Lourenço Felipe e Sandra Regina 

Paiva dos Santos. 

Desta forma, prestamos nossas homenagens através da presente 

MOÇÃO DE APLAUSOS reconhecendo e enaltecendo a dedicação, 

empenho e conquista de resultados obtidos através do esporte.  

Vitória, 09 de Setembro de 2025. 

_____________________________ 

Bruno Malias Mendes 

Vereador – PSB 
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